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À
Fundo Municipal de L,ducaçãcr

Cristina Clardoso cla Silva

Processcr Adrni ni strati vo rf' 089 12025

lnexigibilidade de Licitação n" 02012025

l. Da Justificativa da Inexigibilidade de Licitação

lrni razâo do enquadramento a licitação quando inviável a competição no art.71, inc.lI, cla

Lei 14.13 3 21 ,.iustiÍica-se a contratação direta através de Inexigibilidade de Licitação em razáo

rla notória especialização. ur-na vez que se trata de exceç?ao a regra de rcalização cle processo

licitatorio.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa

ltm análise aos presentes autos, observamos que se trata de uma empresa que comprova
rroloria especializ.açáo na área do objeto de pretensão a ser contratado. clue conlprova notoria
cspeciali'zaçáo. preenchendo os requisitos de habilitação e qualificação nríninra necessária t\

contratação;
Diante clisso, enl razão da neccssidade de atendimento do disposto no art. 74, 11, da Le;
14.I 3 3l2t .

Diante do exposto. informo que segue no auto deste processo todos os clocumentos
necessários conlbrme a Í-ei 14.133" para realizar tnexigibilidade cle l-icitação em razão cla

notoria especiali t-açáo. Vossa Excelência da ciência que este processr) será cncaminhado a

Assessória .lurídiur deste município para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA. l0 cie .lunho tle 2025.

RTIILA S ALMEIDA
Agente de contratação
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Procuradoria .Iuriclica do Mr-uricipio

Processo Administrativo n' 08912025

Ilef-Lrente: Contratação de empresa para prestação de serviços, visando a apresentação do show
irrtístico da band:r " F-OhlItO MASTRIJZ COM LEITE", il ser realizado no dia 1410612025, com
tlur"ação de 90 rrrinutos, uos festejos juninos de 2025, do Município de Clpela do Altti
,,\lcgre/Bahia.

Irm conformidade oorr a Lei 14.13312021,, mais preoisamente no sell art. 74, inciso Il.
solicito que se.ja previamente examinada a solicitação para contrataÇão através de

Inexigibilidade de I-icitação e que seja elaborado um pareoerjurídico para clue transcorra
clentro clos tramitcs legais e lisura administrativa.

A Base legal para csse proccsso de Inexigibilidade de Licitação em função da exclusividade
encontra-se no Art.74. inciso ll. da Lei 14.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruíclo com:
(1) Solicitação de despesa,.iuntamente com o termo de referência.
(2) I)emonstração da cornpatibilidade da previsão de recursos orçar"nentários conr

conlpronrisso a ser assumido;
(3) Cornprovação que o proponente que comprovou as condiçõcs de notoria

especializaçáo atendendo todos os requisitos de habilitação e qualificação financeira
e tecnica;

(4) Razáo da escolha do Íbrnecedor
(5) .lustificativa de preço.
(6) Autorizaçiro da autoridade competente.

[)enrais disso. Ílrnre-se aindzr riue analisando os docurnentos, colacionacla aos autos" ct possírci

sclecionar qlre a en.rpresa DAM - EVtrNTOS DMRSIONAIS LDTA. erpresentou as

condições de exclusividade, diante da necessidade que o caso requer, exigindo cla Adrninistração
Nlrrnicipal providêrrcias paru debelar, para que seja prornovida a corrtratação. através dc
lnexigibilidade cle l.icitação, amparada pelo Art 74, inciso II da lei 14.133121 .

Caso opine favorár'el pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico para qlre a

autoriclade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda con-r a der,icta
publicidade.

Ca la do Alto Alegre - BA, l0 de .lunho de 2025.

REILA SOTJ MEIDA
Agente de contrataçào

I
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-(]-(}IYT R A T O N " X X / XX)(,Y.

Pelo presente Termo de Contrato, regiclo peia Lei Feclerai ;r,''
14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebrarn l
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA I}O
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito púrblico iutenro,
CNPJ sob o no 30.350. 149/0001-61. cotn sede à Rua 10 de Junho
S/N, andar2,Bairco: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia. ncstc
ato representado pela Sr.' Cristina Cartloso tla Silva, Scc.

Municipal de l-.lclucação, cioravanle clenominarlo
CONTRATANTE, e, do outro. a eu'u'pcsa

XXXXXXXXXXXXX. inscrito no CNPJ cujo n"

XXXXXXXX, Resiclente na XXXXXXXX. XXXX. XXXXXX,
CEP: XXXXX, Estaclo XXXX, represelttado pelo Sr"

XXXXXX, inscrito no CPF no XXXXX. clenominando-se a

partir de agora CONI'RATADO. Resolvetn flnttar o presente

Termo de Contralo, corn base rra Inexigihilidade de Licitaçiro
Ilo XXXXXX, regido no qLte couber pcla l.ei frederal ri''

14.133121 e alterações subsequetttes, e pelas cláttsLtla. c

condições abaixo estabelecidas:

I]LÁUSIJL\ PRIMEIRA - DO OBJETO

('onstitui o obieto clo presente contrato a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. conÍ'onrre

disposições estabe'lecidas rra lncxigibilidade de Licitação nu XXX/XXXX. autorização contida n()s

Processo Administrativo de n" X»VXXXX, que independente de trartscrição integrarr o prescriu
contrato, e Anexo Unico deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUI\DA _ REGIMtr DE ExECUÇÃo

O prc,senlc c--ontrato terá o reginre de execução empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA _ Do TNSTRUMENTo VINCULATÓRIo

O presertte contrato está vinculado ao Processo Adrninistrativo no XXX/XXXX, Inexigibilidade dc

Licitação no XXX/XXXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA _ VALoR B CoNDIÇÕEs Df, PAGAMENTo.

I)ela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as dernais condições estipulaclas
tteste ittstrunrento. a CONTRATANTE pagará à CONTRA'|ADA o valor global é de ItS
XXX.XXX,XX (XXXXX), sendo este valor dos serviços prestados constante no anexo úrnico deste
instrurncnl-o.

§ l'. A primeirar parcela, no valor de RS XXX.XXX,XX (XXXXX) qlre corresponde
aproximadameute30,34o.Á do valortotal do contrato, será pagana assinatura clo contrato, atítr,rlo
cle garantia c1o cunrprimento da data e horário do evento previarlente estabelcciclo.

§ 2".A segunc'la parcela, no valor de R$ XXX.XXX,XX (XXXXX) qLre corresponck:
aproxinradarnenl e 69.660Á do valor total do contrato, será pagaenr até 5 (cinco) clias apos realizaç.icr
da apresentação, condicionado ao repasse do Convênio no I 3312025/SuF'ORTI ll{.
§ 3". A CONTRA1 ADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços prestados, devendo a

nresnra ser devolvicla à CONTRATADA, ern caso de erro.
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§ 4". O pelgarnento llca conclioionado à conrprovação de que a CONTIIA1'ADr\ encotrtra-se aclimplenLe
conr ál regularic{aclç llscal. cieven<Jo ser corrprovacla rnediatrte:

a) Certidão (-orrjunta ile DéLritos relativos aos 'fributos Federais e á Divida Ativa da Unirio.
expedida pcla Secrelariada Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14..j33 21);

b) Clertificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. dentro do sctt

prat-.o de validade (Lei Federal no 8.03611990 e 14.333121);
c) Certidão Ncgativa de Débitos Trabalhistas, dentro clo seu praz;o de validade (l-ei Federal n"

12.44012(.) I I e 14.333121);
d) Certidão Negativa de debitos, emitida pela Secretaria de l'ributação do [;stado, no qual -'c

loc,aliza tr sccle da licitarrte, ou outro documento que o substitua legalnre'ntc.

e) Certidão Negativa cle I)ébito para com a Fazenda Municipal, da secle cla licitante ou clontit:ilr,.
dentro do seu prazo de validade;

§ 5o. Caso o CONI'I{ATADO não cumpra o objeto deste contrato conl a realizaçáo da apresentação nn

dia e horários fixados. os valores pagos a título de adiantamento, serão ressarcidos ao CONTRATAN'l'tl
. corrigidos cotn base na TR, nrais incidência de multa de 0,5oÁ (meio ponto percerrtual) ao rnês sobrc o

valor ef,etivamentc pago, com lirlite máximo de20% (vinte pontos percentuais). calculada a cotttat'ria
ciata prcv'ista para a apresentação.

CLÁUSULA QLIINTA _ DO REAJT]STtr

Mecliante expresso pedido da CON-|RATADA, o presente contrato poderá ter seus preços reajustaclos
pelo IPCA --Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE rta data base do termo de'

Reaiuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do contrato e do pediilo
pleiteado.
Purúgrufb Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a ('ONT'RATAD,\ c

elaborar'l'enuo dc Reajuste Contratual definindo o percentual de rea.juste e novo valor dcl contrato. ';tn
período rnáxirno dc 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExlA - RETENÇÃo IrBUTÁRIA

Sobre o valor cla Prestação cle serviços/produtos Íbrnecidos objetó deste contrato. o CONTRATAN'l Il
cleverá realizar a llc'tenção clo Inrposto de Renda conforrne percentuais estabelecidos no anexo I tlir
Irrstnrção Normatii'a I(FB nn 1234, cle I I de Janeiro de 201 I e Decreto Municipal nn 084 de24 de Jullro
tle 202'.i, sob pena rlc flcar corrligurada reniurcia de receita nos termos cla L.ei Conrplcnrerrtar l0l/00
§ 1o. A CONTRATADA cleverá destacar na Nota Fiscal o percerttlral e vakrr clo Inrposto de Rcrrtlir
sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fonrecidos, sob pena sofrer retenção confbrrne
apuração realizada pela CONTRATANTE.

§ 20. Caso a CON'|I{ATADA seja isenta cla Retenção de hnposto de Renda, deverá encaminhar e'n)

conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, II ou III do Decreto
i\ltrrricipal rro 084r'f 023. ou crlpia de Consulta ao Sirnples Nacional,para fins de conrl)rovação da Iserrçàcr

prc-terrclicla."

cl,Áustrl,A SETTMA - DOS SARVIÇOS

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adrlr. rr''

XXX/2OXXX e proposta cotnercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviçc;s serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizaclo por servidor'
responsável designackr pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante. o clual proceclt:r/r

à conl'erência dos serviços.
A prestaçào do ob.ieto aqui registrado so se dará apos adotados, pelo IVlunicípio, tockrs os proceclirnent.rs
previstos ncl afl. l:10, incistt II, da Lei n.o 14.133121,
Etn caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efbtir,'anrente prestados. o
Irorrtecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
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t) praz-cl para prestação dos serviços será irnediato, contados a partir da assinatura ilo tentro de contrato.
O prazo estabeiecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fonrecedor e desde 11tr.,

ocorra motivo.f ustificado, conrprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAVA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRrA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação Í-rxada na Lci
arnentária Anual:

ORGAO/UI{IDADE FONTE DE
RECURSOS

CLÁUSULA I{ONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este conlrato não Íbram exigiclas garantias.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Serviclor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrutnertto.
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder enr relação aos seus ernpregados, se houver, por todas as clespesas decorrentes cla

execução do objeto, tais conlo: salários, seguros de acidentes, taxas. irr-rpostos. corrtribr"rição cle

vales-rel'eições, r,ales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
tr) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adrninistração ou a terceiros, decorrentcs

cle srra culpa otr dolo na execução do contrato;
c) Cornr-rrricar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgertte, alénr de prestar'

os esclarecirlentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigentc:
c) Corlprometer'-se a atencler com presteza às reclamações sobre a qtralidade e porttualidade da entre Llii

do nraterial. proviciencianclo sua irnediata correção, senr ônus para o Município:
Í) Entregar os Bens/Serviços conforme deÍlnido em proposta comercial apreserrtacla e aceita lrui:r

CON'|RATANT'8.
g) E, a obrigação do contratado de rnanter, durante toda a execução do contrato, ern compatibilidarle

com Írs obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitaçrio.
ou pal'a a qualiÍicação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECTMA PITIMEIRA. DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser rnoclificado nos seguintes tennos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária moclificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
clev idamente .j ustifi cado;
b) Para rroclificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual ate o linritc pennitido por lei.

ll - Por acordoo quando:
a) Quando convenientc a substitr"rição da garantia de execução;
b) Necessiiria a tnodilicação de regime ou modo de execução, por verilicaçl)t'r da inadequa!:ir()
das condições originárias:

I'ROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA
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c) Necessár'ia a rnodifi«:açãcl da forma de pagamento, por motivos relevatrtes e supervenierttes.
nrantido o r,alor inicial:
tl) para rcstabclecer o cquilíbrio econôrnico-financeiro inicial do contrato ern caso de Íbrça
rnaior. cas() tbrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisír'cis ou previsír'cis
cle conseqrrôrrcias incalculáveis, que inviabilizem a execução do cotttrato tal como pactuittltr.
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida nt-r corrtrato;

§ 1". A Contratada obriga-se a accitar, nas mesrnas condições deste cotttrato, os acréscirnos ()u

sr-rpressões efetuadas até limite de25o/" (Vinteecinco porcento) do valor inicial do Contrato.

§ 2". A C'ONTRAI-ANTE responderá a CONTRA'IADA ern prazo nráximo de 20 dias, prorrogár'eis

1lr-»' igual períoclo. os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnattceiro do contrato.

clÁust]t,A DEC]INIA SEGL]NDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão cle pleno direito deste Contrato, independenternente dc notiÍicação judicial ,,rLr

extrajr"rdicial, nas hipoteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sartções aplicáveis.

§ lo. Ocorrerrdo a rescisão sern que haja culpa da CONTRATADA, será esta resszrrcicla dos prejuízos
re-uularrnente corlprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato atú a

srra rescisào.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asseglrrartdo-sc à CONTRATAI)A
o clireito à previa c' arnpla deÍ'esa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Claso o CON'IRA-|'ADO, por rrotivo de força maior, fique temporariamente impedido cle cumprir, tot;il
ou parcialrneltte. as sLras obrigações, deverá comunicaro fato irnediatamente à fiscalização, aittda r;tr.,

i,erbalrrente. rati ilrrando por escrito.

§ l'. Na ocorrência de rnotivo de lorça maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarerl os s.:us

eíêitos, poclendo qualquer clas partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE, obrigacio irtr

pagamento da irnportârrcia correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRA'|ANI'E, e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de Íbrca
nraior.

CLÁUSTILA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

,\ irrexecução, parcial ou lotal, de qualquer das cláusr,rlas contidas no contrato. suieitat"â a parte it

CONTR.,\TADA às sanções previstas no artigo 156,Lei n.o 14.133121, garantinckr a previa e anrirla
c{c-fesa enr processo aclrn inistrativo.

s\lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infiação nos seguintes linrites:
I. 0,5 oÁ (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sotrrc o valor da partc

do sen iço não realizado
II. 0.7 (Sete clecinros por cento), sobre o valor da parle do serviço nào realizaclo, pol'cada .iiir

subsequerrte ao trigesimo.
§2"- A adn-rinistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualquer rnulta porventura irrrposta ern virtude do descumprirnento das condições ora estipuladas:
§3o- As nrultas previstas nesta clausula não tem carater compensatorio e o seu paganrento não exirtrirti
o(a) CONTRATADO, cla responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa
cle outras sattções previstas na [,ei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cLAUStiLA DECIMA QUIN]'A - DO F'UNDAMENTO LEGAL, E CASOS ON{ISSOS
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações posteriores.
constituindo ato.jLrríclico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIIMA SExTA - DA VIGÊNCn

O preseute cotrtrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, corll térrnino cnr XX/XX/XXX.\.
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da [-ei n" l4.l33l2l e alteraçt)cs
posteriores.

CLÁUSULA DECT\,IA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica clesignado () Sr. XXXXXXX, Matrícula no XXXXXX, com o ob.ietivo.lc aoorlpanlrar'.
inspecionar, encanr irrhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo conr a Lei
no 14. 133/2 I .

CLÁUSULA DECIMA OTTAVA - DO FORO

Fica eleito o fbro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrinrento dc qualcprer outro por rrrais

privilegiado que se.ja. para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarern.iustas e acertadas, subscrevem as partes o presente Tenno de Contrato, ern 2 (duas)
vias de igr.ral teor c lbrnra, clando-o conlo bonr e valioso, na presença cle duas testenrrrnhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRA'fADO

'l-estemunhas:

Nome:
(.PF:

Nome:
CPF:

I

t.
I
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PARECER no:

PROCESSO no:

ORIGEM:

TNTERESSADO:

Ementa:

Pâ,RECER iIURí DICO

P@.r/ 008 9 /2025
ProceEso Adninistrativo no. 089 /2OZS

ComisEão Permanente de Licitação
DâTÚ-EVENTOS DIVERSIONATS LTDA.

Inexigibilidade de Licitação. Contratação
de artiEta reconhecido peJ.o público e
crítica. Art . 7 4 , II da Lei de Contratoe e
Licitaçôee. ,frrstificativa do fornecedor
contratado. ilustificativa de Preço.
Ilabilitaçâo . Recomendação. PosEibiLidade
de contratação.

r SINTESE DO OCORRIDO

1. Submete-me a parecer jurídico a proposta da empresa

DAM EIIENTOS DfVERSIONAIS IJTDA para contratação de empresa

para prestaÇão de serviÇos, visando a apresentação do show

da banda Forro Mas t-r:uz com l,eite t a ser realizado no dia
74 de junho de 2025, com duração de 90 minutos, nos

f es te j os j uninos de 2025 , do Município de Capela do Al-to

Alegre.

2. Processo foi autuado em 10 de junho de 2025 e instruido
com os seguintes documentos principais:

DocumentoE de Formalizaçâo de Demanda (DFD) : Apresentado

pelo Fundo Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

de Capela do Alto Alegre . Tal- documento detalha a

justificativa da necessidade da contrataÇão I a descrição

Rua 19 de Março,179-Centro-Fone lfax: (0..75) 3690-2221 I 3690-2222 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13,897.111/0001-94

LIIZ R|CARoo milANo UfyrVA
oAB/BA h{ê?âfu

ffi
,t,Fãltr

ll-l
r-.+-.-.
-r.rI-.rr-r.!td1
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sucinta do objeto, o grau de prioridade, e informa o prazo
para conclusão do objeto em I0 / 07 /2025. As justificativas
estabelecem a importância cultural do evento para o

Municipio, euê atrai turistas de toda a Bahia e do Brasil,
fomentando a economia Iocal em diversos setores, como

vêstuário, beleza, artesanato, pousadas, alimentação, bares

e restaurantes. Consta que o municipio celebrou com o

estado da Bahia, Convênio no 133 /2025, cuj o o obj eto é a

cooperação técníca e financeira entre o Estado e o

Município para a execução do pro j eto São .foao da Bahia

demais Festas juninas 2025

Estudo Téenico Preliminar (ETP) : Elaborado conjuntamente

por representante da secretaria demandante e do setor de

compras. O ETP define e especifica as necessidades e os

requis itos da contrataÇão, no que tange ao l-evantamento de

mercado I o ETP aponta que foi efetuada com base em

consultas regionais e representantes artísticos que atuam

em eventos de médio porte. A estimativa de custo total da

contratação foi fi-xada em R$ 230.000,00 (duzentos e trinta
mil reais), com base em notas fiscais de shows realizados
pelo próprio artista, devidamente juntadâsr de acordo com o

23, § 4o , da Lei no t4 .133 /2021 . Apresenta, ainda,

alinhamento entre a contratação e o planej amento,

informando que a presente demand.a encontra-se alinhada
com as disposições estabel-ecidas na LOA e LDO do município,
consta ainda requisj-tos da contrataçãor âilparo 1egaI,

declaraÇão de viabilidade da contrataÇão, pos siveis
impactos amb j-entais e declara a viabilidade em virtude da
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consagraÇão do artista pela opinião publica e/ ou critica
especializada.

Eermo de Referência (TR) : O obj eto detalhado , a

fundamentação da contratação, o prazo de vigência
contratual de 45 (quarenta e cinco) dia, a contar da

assinatura do contrato, os requisitos da contratação, as

obrigações da Contratante e da Contratada, a designaÇão dos

servidores responsáveis pela gestão e f iscal- tzação,
definiÇão do valor estimador os requisitos de habilitação
jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e

técni-ca, a indicação da dotaÇão orÇamentária e a estimativa
do valor da contratação, ratificando o montante de R$

230.000,00.

3. Consta ainda, termo de convenio

entre o Estado da Bahia, através

Eomento ao Turismo e o Municipio de

além de Plano de Trabalho.

no 133 / 2025 , celebrado
a Superintendência de

Cape1a do Al-to AIe gxe,

4 . Recebida a proposta do show mus ical com !,ÍA,STRUZ COM

LEIEE a ser realizado no di-a 14 de j unho de 2025 , no valor
total de R$ 230.000r 00 (duzentos e trinta mil reais) ,

acompanhado de Contrato de Cessão de Exclusividade, em

todo território nacional e internacj-ona1 apresentações

artísticas da BANDA MASTRUZ COM LEITE, no período de 01 de

janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2030.

5. Para este fim,
contratação, moti-vo

a Secretaria
pelo qual

ordenadora I requer a

colacionou aos autos
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documentação instrutória, direcionado o Processo

Administrativo no 089 /2025 para análise jurídica, nos

termos do paragrafo único do art. 53 da Lei no

74 .733 / 2t .

6. É o breve relatório.

II DA COMPETÊT..ICTE DA PROCT'RADORIE. GERàI, DO MT'NICÍPTO

7 . A decisão sobre consultas está inserida entre as

atribuições dessa Procuradoria Municípa1 r conforme

dispositivos legais e normativos vigentes que dispõem

sobre a Estrutura Administrativa do municipi-o de Capela do

AIto A1egre, Bahia.

rrr uÉnrro

B. Inicialmente, salienta-se que a presente manifestação

toma por base os elementos constantes dos autos até a

presente data I e que cabe a este 619ã,o prestar consultorj-a
sob o prisma estritamente jurídi co, sem adentrar em

aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos atos

praticados, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnico-administrativa .

9 . E, regra r ês obras , serviços r compras e al-ienaçôes , da

Administração Publica submetem-se a obrigatoriedade de

reaL:-zação do procedj-mento Iicitatórj-o, nos termos do

inciso XXI do artigo 37 da ConstituiÇão Eederal. A exceÇão

consiste na contratação direta por dispensa de licitação,
previ sta n.o art . 7 5 , e por inexigibilidade de licitação
nos termos do art .7 4 , ambos da Lei 74 .733 / 2l
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10. Com efeito, dispôe o artigo 74, II da supracitada Lei
de Licitações, e inexigivel a licitação quando houve

inviabil-idade de competição nos casos de contratação de

profissional de setor artistico consagrado pela critica
especiaLtzada ou pela opinião publica, in verbis:

Art. 74 E inexigivel a licitaÇão quando

ÍnviáveI a competição r êrtr especial nos

casos de:

ff- contratação de profissional do setor
artístico, diretamente ou por meio de

eqpreEário excluEivo, desde que consagrado

peJ-a critica especializada or.r pela opiniâo
publica; (grifo nosEo)

11 . Estamos diante, de contrataÇão que é necessário o

cumprimento de requisitos cumulativos, em relação ao

pri-meiro requis ito, contrataÇâo sej a feíto diretanente com

o artista ou por meio de empresário exclusivo.

72. A pirori, importante esclarecer que o novo diploma

1egaI não tornou mais obj etivo e preciso os requisitos
necessários para comprovar a hipótese de inexiqibilidade,
pouco modificou o que estipulava a Lei no 8.666/93, porém,

possíve1 observar que a Nova Lei- de Licitações recepcionou

a jurisprudência firmada, em relação ao significado da

expressão t'Empresário Exclus Lvo" , o §2 " do art . 7 4 da Lei
no 74 .\33 /2!, assim dispõe :
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Art. 74. ÉI inexi-giveI a licitação quand.o

inviáve1 a competiçãor êfr especial nos

casos de:

S 2o Para fins do disposto no inciso II do

caput deste artigo, considera-se empresário

exclusivo a pessoa físj-ca ou jurídica quê

possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no

Pais ou em Estado específico, do

profissj-onal do setor artísti-co, afastada a
possibilidade de contratação direta por

inexigíbilidade por meio de empresário com

representação restrita a evento ou local
específico.

13. A exclusividade dos empresários deve ser comprovada

através dos documentos elencados acima , dtravés desses a
Administração PúbIica tomara conhecimento acerca da

remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo e

exclusivo do artista e se atua no âmbito territorial, bem

como se o contrato é vi-gent.e .

14. O cerne desse requisito é impedir que o contrato seja
firmado com empresário que não seja exclusivo. Poder-se-ia
supor que a razão dessa exigência, sê há mais de um

empresário, presume-se a possibilidade de competição entre
eIes. Entretanto, não faria sentido reaLtzar licitação sob

essas condições. Em vez de abrir disputa entre supostos

empresários, e mais sensato firmar o contrato direto com a
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verdade, quem det.ermina o âmbito da exclus ividade
artistas, pois, sob a égide da autonomia da

celebram contratos com empresáriosr êIr razã,o do

áreas de exclusividade

artis ta ,
dinheiro.

eliminando atravessadores e economizando

15. A proibiÇão de contratar com empresári-o não excl-usivo
é medida prestante a impedir que terceiros aufiram ganhos

desproporcionais às custas dos artistas. Ora , o empresário

exclusivo tem com o artista contrato que the assegura a
exclusividade, cuj as cláusulas provavelmente estipulam
qual o montante de sua remuneração ou o parâmetro para

determiná-l-a , Tecaindo freguentemente sobre porcentagem

dos valore s recebidos . J â o empres ário não excl-us ivo paga

ao artista o valor por e1e estipulado e, com isso, vê-se

livre para acertar com o Poder Público o preÇo que quiser
cobrar, o que the faculta estabelecer a sua remuneração em

valores bastante elevados, até bem acima do que ganha o

artista. Assim sendo, por obséquio à econonricidade e à

moralidade administrativa, eüê se celebre o contrato
diretamente com o artista.

16 . De todo modo, impende delimj-tar o âmbito territorial
dessa exclusividade, isto é, precisar se a exclusivid.ade

alude à abrangência nacional, rêgional, estadual ou

municipal .

11. Na

são os

vontade,

que thes é

àqueles que

serviÇos dum

facultado conferir
lhes convém. Sê, por força contratual, os

artj-sta somente podem ser obtidos num dado
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lugar mediante determinado empresário, por dedução,

se de empresário exclusivo, âo menos para contar
respectivos préstimos artisticos naquele lugar.

Deverá haver um requisito
consistente na consagraÇão em

opinião pública ou da

especiaLtzada. Tal se destina

18 . A Lei determina r aj-nda, guê caso não ha j a contrataçâo
direta do artista I a oficiaLtzação do procedimento deverá

ocorrer através de empresário exclusivo. No caso em tela,
veríficamos que "Banda Mastruz com Leite ", diante da

documentaÇão colacionada aos autos, verifica-se que foi
acostado Contrato de Exclusividade.

19. Em relação ao segundo requi-sito previsto no art .7 4,

inciso II da Lei no . 14 .\33 /2024, "desde que consagirado

pela crítica especializada ou pela opinião pub1ica". Note-

se que não é necessária a consagração pela critj-ca e pelo
púb1ico: um ou outro )â é o suficiente. AIiás I o gosto

popular para as artes não é tão apurado quanto o da

critica especj-alizada, pelo que é usual quê artistas
altamente reputados sej am desconhecidos do público . Na

mesma linha, só que em sentido inverso, há art.istas
ovacionados pelo púbIico e alvej ados por impropérios por
parte da critica.

20. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente
doutrina de Marça1 Justen Filho:

trata-
COIn OS

outro,
face da

critica
a evi-tar

Rua 19 de Març0,179-Centro-Fone lfax: (0..75) 3690-2221 I 3690-2222 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94

LU|Z RtBnDo CAETAN0A STLVA

oA@_yzglza



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

contratações arbi-trárias, em que uma

autoridade púbIíca pretenda impor

preferências totalmente pessoais na

contratação de pessoa destituida de

qualquer virtude. Exige-se que ou a critica
especializada ou a opinião publica
reconheçam que o suj eito apresenta virtudes
no desempenho de sua arte.

27. Importa sublinhar que a consagraÇão não é cri-tério
para escolher o artista a ser contratado, porém pré-
requisito. Todos os consagrados podem ser contratados, o

que não leva a dizer que o rnais consagrado é quem deve ser

o contratado. O interesse publico não depende

exclusivamente da consagração; por oposto, deve dispensar

atenção especíal àquiIo que não é tão consagrado,

especialmente aos olhos do públicor para thes alargar a

cultura e o próprio conhecimento artistico, refutando a

linha homogênea imposta pela mídia.

22. Para o inciso II do artigo 74 da Lei no. 14.\33/24, de

um modo ou de outro, â consagração do artista é condição

para a sua contratação direta. Pouco importam as suas

qualidades, o seu refinamento técnico, mas o quanto ele é

conhecido. E, seguindo essa exegese, o artista consagrado

é mais do que conhecido. É aquele cuja reputaÇão )â se

sedimentou I o que veda a contratação de novos valores
artísticos, euê r rrlêsmo de certa f orma conhecidos, às vezes

muito conhecidos, não são verdade j-ramente consagrados.
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23. Destarte, do inciso II do artigo 7 4 da

14 .733 / 2L depreende que r Írâ contratação de

consagrados, a competição é inviávêI, por

Iicitação publica é inexigivel.

.oLer- n

artistas
is so, a

2 4 . Noutro lado , para o di spos itivo r Írâ contratação de

artistas não consagrados a competição é viáve1, razão pela
qual a licitaÇão públj-ca é obrigatória . Todavia, esse

sistema padece de coerência Iógica, porque, para

determinar a viabil j-dade ou a inviabilidade de competição

e I por iIação I a obrigator j-edade ou não da inexigibil j-dade

de Licitação publica I o que importa são os cri-térios a

serem adotados para a escolha do contratanter se objetivos
ou subjetivos. O ponto fulcral reside em que tanto a

contratação de art.istas consagrados, quanto de artistas
não consagrados, depende de critério em tudo e por tudo

subjetivo, euê diz respeito à criatividade.

25. A inexigibilidade ocorre sempre que houver
j-nvj-abi lidade de competição . Para a s i stemática adotada

pela Lei no 74 .!33 /2027, o artista consagrado deve ser

contratado diretamente, reconhecendo-se a inexigibilidade.
Já o não consagrado deve ser contratado mediante licitação
publica r rnêsmo que f aleçam critérios ob j etivos para

proceder à seleÇão do artista.

26. O agente administrativo não tem competência para

escolher o artista que quiser, nas condj-ções que quiser e

pelo preço que quiser. Antes disso, deve preocupar-se em

atentar para as expectativas populares ou para as
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final-idades que se pretende auferj-r do empreendimento

artístico a fim de escolher o melhor artista. Ou sej a, o

perfil do artista escolhido deve ser compatível com as

pretensões da Administração Pública.

21 . Ademais, por se tratar de um periodo de manifestação
artística e cuJ-tural, vislumbra a participação de artistas
populares '*Mastruz com Leite ", eue o evento cultural de

interesse público, grêtuito e acessível a população,

promovendo resgate das tradiçôes locais, o que justifi-ca
contratação do referido artista.

28. Assim, no que pertine ao requisito constante do

inciso ÍT , do art . 7 4 da Lei Federal n.o . 74 .].33 / 2!,
observa-se que a "Banda Mastxuz com Leite" é consagrada

pela opinião publica e pela crítica especial tzada,

consta nos autos vârios encartes publicados pelos órgãos

de imprensa especializada e jornalística.

29. No que discerne a respeito da documentação relativa à

HabilitaçãoJurídica e Regularidade fiscal e trabalhista
da empresa em te1a, observou-se que a mesma atende aos

ditames legais preconizados na Lei de Licj-taçôes e

Contratos, nos arts. 62 e ss. da Lei no. ]-4.]-33/2]-,

evitando as sim futuros questionamentos, realizado
diligências através dos endereÇos eletrônicos dos

respectivos órgãos publicos e confirmado a autenticidade
da mesma.
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30. Em relação a justificativa do preÇo, regj-stramos que

Ordenadora procedeu à colaÇão de Cópia de Nota Fiscal,
emitidas pela Prefeitura municipal de Gurupi, To e a SS

Produções LTDA, os quais denotam a adequação do custo
a1çado pela Administração Pública para a apresentaÇão.

31. A compatibilidade do valor proposto (R$ 230.000,00)

com os valores das notas fiscais apresentadês, valida a

economicidade da contratação, demonstrando que o preço

está alinhado com o que tem sido praticado no mercado para

este artista específ ico, atendendo à exi-gência do artigo
23, S 4o, da Lei no 14.L33/2027, que permite a pesquisa de

mercado baseada em contratações anterj-ores do próprio
municipio ou de outros ente s , quando não f or pos s ível- a

comparação obj etiva

2.L PEDTDO DE âUTORIZAÇãO DE DESPESA. DTSPONTBTLTDâDE

FrNÀr{cErRA E ORÇaMENTIíRrA rNFOR}{Açã,.O DE DTSPONTBTLTDAT}E

FINâI{CEIRA E ORCAI'{ENTARIâ.

32. No tocante à disponibilidade financeira e orÇamentária

para esta contratação, observa-se ainda que a Secretaria
de Finanças expressamente atestou que a "presente despesa

tem adequaÇão orÇamentárj-a e financej-ra com a LOA e

compatibilidade com o PPA e com a LDO do município de

Capela do Alto Alegrê", o que bem respalda a autorização
pelo ordenador de despesas.

2.2 DÀ NECESSi{NTA PUBLICIDADE

33. É de se ressaltar que a Lei n.o

divulgação das contratações por meio

t4 .733 / 27

do Porta1

priori zort a
Naci-onal de
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Contratações Públicas (PNCP), aIém de o parágrafo único do

artigo 12 do supracitado diploma normativo exigir que o

ato que autoriza a contrataÇão direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do publico em sítio el-etrônico oficial.

34. Diante desse cenário, em que pese ainda não

obrigatório ao Munj-cipio de Capela do AIto A1egre,

recomenda-se que o ato de contratação direta sej a

publicado no Diário Oficial, e em observância aos

princípios constitucionais da publicidade e da eficiência.

2.3 DO PROCEDIMENTO E CHECKLIST

35. Os casos de contratação direta não dispensam a

obs ervância de um procedi-mento f ormal prévio, coma

apuraÇão e comprovação da hipótese de dispensa ou

inexigibilidade de licitação r rÍrêdiante procedimento

administratj-vo que atenda o art. 72 da Lei r1 . 14.733/27:
Art. 72. O processo de contrataÇão direta,
que compreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitação, deverá ser

instruido com os seguintes documentos:

I documento de formaltzação de demanda

e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, anáIise de riscos, têrmo de

referência, projeto basj-co ou projeto
executivo;
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fI estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art . 23

desta Lei;
III parecer jurídico e pareceres

técnicosr sê for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requj-s itos exigidos ;
IV demonstraÇão da compatibilidade da

previsâo de recursos orÇamentários com o

compromisso a ser assumido;

V comprovação de que o contratado
preenche os requisitos de habilitação e

qualificaçâo minima necessária;
VI razão da escolha do contratado;
VfI justificativa de preço;

VI I I autori zaçã.o da autoridade
competente.

Paxâqrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decorrente
do contrato deverá ser divulgado e mantido

à disposição do público em sítio
eletrônico oficial-.

36. No caso dos autos, verj-fica-se que foi parcialmente

atendido o supracitado inciso T I porquanto foram

apresentados o Documento de FormallzaÇão da Demanda, sem a

anáIise de riscos, mas dotado de Termo de Referência.

31. Observa-se que houve o atendimento aos incisos II e

VII, do destacado art. 72, pois, conforme se depreende dos

documentos foi juntada notas fiscais de eventos realizados
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anteriormente .

38. Pela informação prestada pela Secretaria de Finanças

restou atendido o requisito previsto no inciso IV,
demonstraÇão da compatibilidade da previsão de recursos

orÇamentários com o compromisso a ser assumido.

39. A comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualificação mínima

necessária, exigida no inciso V da aludida Lei de

Licitações, assim como o inciso VI, que exige a indicação
da razão da escolha do contratador rêstou atendido o

motivo que recaiu sobre a !ÍASTRUZ COM LEITE.

40. E o inciso III é atendido pela emissão deste parecer.

41, Desta forma, imperioso reconhecer que houve a devida

instrução do proces so de dispensa de lici-tação .

3- CONCLUSÀO

42. Ante o exposto , a contratação cogitada pode ser feita
diretamente por inexigibilidade de licitação, com base no

art. 74, rr da Lei no. 14.t33/2027. Não existe limite de

valores para a referida contratação. Advirta-se, contudo,

para a atenção aos requisitos consignados no referido
dispositivo.

43. E o Parecer pelo deferimento da contratação de "Banda

Mastruz com Leite", através do procedimento de

Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art . I 4, IT,

Rua 19 de Março,179-Centro-Foneffax: (0..75) 3690-2221 I 3694-2222 - CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3,897.1 1 110001 -94
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

da Lei Federal no. 14.!33/21 e alterações, desde que

satisfeitas às exigências.

44 . Salvo melhor 3uízo, é o parecer .

45. Estamos

complementares

no o ozo / zo2s .

a disposição para esclarecimentos
relação fnexigibilidade de Licitaçãoem

Capela do Alto Alegre (BA) , 10 de junho de 2025.

I,;I'TZ RICIIRDO CT\ETANO DA SIL\IA

oAB . BA 29 .27 4

v

Rua 19 de Março,179-Centro-Fone ltax: (0..75) 3690-2221 / 3690-2222 - CEP 44645-000

CATTANO DA
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1111000
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PREFEITU RA TUIUNITIFAL DE
TAPELA ÜO AI-TO ALEGRE . BAHIÀ

DESPACHO

TNEXIGTIilLIDADE DE LICITAÇÃO N" 020/2025

Destartc', pelas razÕes emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluerl pela plcna viabilidadc
cla contratação destacacla" subnreta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos ternros da legislaçãcr
pertinente, clual seia a lei no '4.13312021, para deliberar acerca da ratiflcação da Inexigibilidade de

l.icitaçzir-r. autuada sob o no 02012025, objetivando a contratação da DAM - EVENTOS
I)IVERSIONAIS LDTA, irrscrita no CNPJ sob o n'19.710.36210001-02. para Contratação clc

empresa.parà prestrrção de serviços, visando a apresentação do shox'artístico da banda
"FORIIO MASTltuZ COM LEITE", a ser realizado no dia 1410612025, com duração de 90
rninutos, nos festejos junirros cle 2025, do Município de Capela do Alto Alcgre/lllhi:r, cuio vak;i'
c:stirnado e de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais).

Capela do Alto Alegre- BA. I I cle Junlro de 2025

REILA S OUZA
Agente de Con

if,rii



PRE.FEITURA MUr*lttPAL DE
TAPETA DO AtTÜ ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATmrc.r,çÃo
INEXIGIBTLTDADE DE LICITAÇÃo No 020/202s

Clonsiderando o teor do parecer da Procuradoria .lurídica do Município de Capela c1o Alto Alegre. l-rern

cor"no da Clornissãc'' Permanente de [,icitação, gus opinaranr pela contratação por inexigibilidadc cJe

licitação da errpresa DAM - EVENTOS DIVBRSIONAIS LDTA. inscrita no CI{PJ sob o n''

19.7 10.36210001-02.

(lonsiderancJo a confl{ruração de situação prevista no Art.74 Inciso II tla Lei nu l-1.133/2021 c ir

rrecessidade da realizaçã,o cla contratação em questão;

Dec'itlo Rutificur a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da empresa
DAM - I|VENTOS DIVERSIONAIS LDTA, através de Inexigibilidade de Licitaçào. nutuada sob

o rf'02012025, para a Contratução de empresa para prestaçã«r cle serviços, visantlo ià âpresentaçãrr
tlo show artístico da banda "FORRO MASTRUZ COM LEII'E", A ser realizatlo no di:r
1410612025, com duração tle 90 minutos, nos festejos juninos de 2025, do Município de Capela
tlo Alto Alegre/R:rhi:r.

C-unrpra-se

Capela do AIto Alcgre- BA. I I de .lunho de 2025

\./

CRISTINA DA SILVA
Sec. IVIunici de Educação

I
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PREF.EITURA ffi UIIXITIPAL DE
TAPHLA NO AtTCI ALEGRE - BAHIA

ExrRATo DE RATrFrcaçÃo
TNBXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃo No 020/202s

o FUNDO MUI\ICIPAL DE IIDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do [.]srado da Bahia.
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Aft. 74 Inciso II da Lei n'
14.13312021, rotifico o procedinrento de contratação direta por Inexigibilicladc cle licitação.
ernbasado no diplorria iegal, à ernpresa DAM - EVENTOS DMRSIONAIS LD'[A, inscrita rrcr

C-NP.l sob o n" lt).710.362/0001-02, ref'erente à Contratação de empresa para prestação de
sert,içoso visanclo a apresentação do show artístico da banda "I,-ORRO MASTRUZ CONI
[,lilTE", a ser realizado no tlia 1410612025, com duração de 90 minutos, nos festcjos juninos de
2íi25, do Ntunicípio tle Capela do Alto Alegre/Bahia, no valor global de R$ 230.00{),00 (Duzentos
e trinta mil reais), Crrrt.tprirrdo assirtr coffr as disposições ernendas pela legislação aplicavel à especie
e pelo Egrégio TribLrnal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela clo Alto Alegre- BA, I I de Junlto de 2025

CRISTINA o A SILVA
Sec. Municipal Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ÂLTO ALEGRfi-íJÂ
ieiÀj,tirár§*gtrffi {*tr§*ffi §§*ài{i iL;i:; iiL: {níiffi Àil

EXTRATO DE RATIFTCAÇÃO
INEXICItIil,IDADE DE LICITAÇÃO N" 02012025

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso II da Lei n" 14.133/2021, ratiJicu o procedimenh de

contratação direta por Inexigibilidadc dc licitação, embasado no diploma lcgal, à empresa DAM - EVENTOS
DIVERSIONAIS LDTA, inscdta no CNPJ sob o n' 19.710.36210001-02, referente à Contratàção de empresa para

irestação de serviçns, visando â àpresentâção do show artístico da banda "FORRÓ MASTRUZ COM LEITE", a

srr realizado no dia 1410612025., com duração de 90 minutos, nos festejos juninos de 2025, do Municipio de Capela
do Alto Alegre/Bahia, no valor global de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), Cumprindo assim coln tts

disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado

tla Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, I I de Junho de 2025.

C]ITISTINA CARDOSO DA SII,VA
Sec. Municipal de Educação

Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.corr,

\-/

Este documento pode ser verificado no endêreço eletrônico
https://indap.org.br/
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PREFEITURAS

PREFETTURA MUN|C|PAL DE ALCOBAÇA

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO - Pregáo elerrônico no 17-2025. Pro@sso adminisrrarivo no 013/2025. objeto:
RegrsLÍg de preços para ewntual @ntralaçáo de sociedade empÍesarial especializada na prestâçào de seturços de engenhana
elétíiÉ obJetivando â mânulsnção preventiva, coríeüva e posslveis ajustes no sistemâ de ibminaçáo públiG, com Íornecimento
de maleri8l inchrso, a fm de atender ás necessidades da SecretaÍia Municipat de Obras e seryiçqs urbanos. Encaminhamento
das Proposlas de Preços e DoÇurnentos de I labilitação até o dlâ 30 dc julho de 2025, às 09:00 heras. hlcio da disputa: às 09:1 5

do dia 30 de julho d? 2025. Edital o infomaçõcs na Prefeitura Municipal de Alsobaça, na Praça São Eernardo. no 330 - Centro -

Àcobaça - BA, ou sm download no seguinte endereço BlotÍônim, https://bnc6mpras.mm/. Alcobaça - BA, 15 dê julho de 2025.
Jâckson Susmikt Costa . Pregôeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

AVISO DE pnECÂO ELETRONICO No 059/2025 - A prefeituÍa [4unicipal de Bom Je§us da Lapa - BA,
realizaíá lrcitaÉo do 2810'112025 às 09:00h (nove hoías), atíavés da plataíorma da Bolsa Nacioilal de Compías . BNC,
visando a Conkalação d(, Enrprosa para a AquisiÉo de Anigos e Sorviços Funerários Complcnrcntàr. O Edital e seus anexos
encontrâm-se á disposição nos endereços eletrônicos Bolsa Nacional de CompÍas . BNC, disponivel em: https://ww,bnc.org.
t-tr e httpsribomjesusdalapa.ba.gov.bítransparencia/painel de_llcitacoes/licitacoes e na sede dâ PreíeituÍa Municipal de BoÍr
Jesus da Lapa, situada na Rua l'tarBchal Floriano Peixoto, ro 208 - Sala d€ Licilaçóes 1' andar - Cetrlro, Bom Jesus da Lapal
BA. DivuhaÉo dos outros atos - Diário Oíicial httpsJ/bornjesusdalapa.ba.gov.bÍ/. José Pereira de SoLrza - Pregoeiro 16/07/2025

AVISO DE PREGÂO ELETRONICO N" 060/2025 - a píêreituía Municipardê Bom Jê§us dâ Lapâ - BA. reatizará
licitâçáo dia 2W0712025 às 11;00h (onze hc,râs). atíevés de plâteforma de Bolse Nacionel de Compras - BNC, visancJo a
Contrstsçáo de empresa pcÉ I AquisiÇáo de UiL.nsilios Dmestjcos paB.ts Cozlnhas das Escolas c Crcches do Municipio, O
Edital e seus aneros encontÉm-se à disposigâo nos enderetos eletrôni@s Bolsa NBcional de CoÍnpras - BNC, disponível eín:
httpsr'/ww.bnc org.bí e https://bomjesusdalapa.ba.gov.bí/transparencia/pai[elde_licitameílicilac@s e na sede da Preíeitura
Municipal de Borr Jesus da Lapa, situadâ na Rua Marechal Floriano Perxoto. n" 208 - Sala ds Lrcrt6Ées 1" andar - CentÍo,
Bom Jesus da Lâpa/BA. Oivulgagão dos outros atos - DiáÍao OÍlcial httpsr/bonrjesusdalapa.ha.gov.br/. Josd, Pereira dr: Souza -
Í'regoeirc 16107 i2025

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO No 061/2025 - a prereiturâ Municipâtde Bom Jes(s dâ Lâps - BA. reatizará
licitação dia 2810712025 às 14:00h (quatoze hoías). atÍavés da plataíorma da Bolsa Nacioral de Conlpras - BNC, visando a
Contrataçáo de empresa paía a Aquisiçáo de EtÍ@trorncos. Móveis Diversos, Môvers Escolares e LongaÍinas para o TeatÍo
Muncrpal e Audikirio rlâ Sccrclâna Municipâl do Educação. O Editâl e seus ânexos filcontrâo)-se à disposição nos endeÍeços
eletrônrcos Bols Nacional de Compras - BNC, disponivel em: httpsr/ww.bnc.org.b. e httpsi/bamjesusdalêpa,ba.gov.br/
traosÍrarencia/pâinel-de-lioitâaesflicltaooes e na sede dê PrefeituB Munlcipâl de 8em Jesus da Laí]a. situada ilâ Ruâ Marechâl
Fbriarrc Peixolo. no 208 - Sala de Liçilaçôôs 1" andar -Centro. Bom Jesus da Lapa/BA. DivulgaÉo dos outros aros - Diário OÍicial
httpsi//bomjesusdalapa.ba.gov.brl. José Pereira de Soua - PÍegoeio 16lOmO25.

AVISO DE PREGÂO ELETRONICO No 0622025 - A preíeituía Municipat do Bom Jesus da Lâpâ - BA.
íealiarâ ficilaçâo diâ 28107120?5 às 16r00h {nove horas), alravós da plâtaloma da Bols NaÇional do Contpras - BNC. visando
Contratâçâo de Émpresa Pâra a Aquisição de Leitíis Ésprciais psra a Maternklade e Uti Neo Nalâl - §ecrelária de Saúde. O
Edital e seus arlexos en@ntrdntsse à disposigào ilos endeÍeços eletrônicos Bolsa NaÇiorral de ConrpÍas - BNÇ, disporrivel e(r:
hltps:l/wlv.bnc.crg.br g https:,/bomiesusdalapa.ba.gov.br/transpsrencia/painel-de_licitameílicitacoes e na sede da Preíeitura
Muoicipal de Eoor Jesus da Lapa, situada na Rua Mar*hal Floriaoo Peixoto. no 208 . Sâlâ de Licil,açóes 1' ândâí - CentÍo,
Bom Josus da Lapa/BA. Oivulgação dos outíos atos - DiáÍo OÍicial ht0sr/boorjesusdalapa.ba,gov.br/. Josó PcÍeira de Souza -
Ptegoeirc lbloll'1025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
DE LOURDES

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO pROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 095/2025
CREDENCIAMENTO No 00412025, A vista dos elementos conüdss no prosente FÍoÉsso Administratrvo
devidamente justiíicado: CONSIDERÀNDO a íortrElização da dêmanda âtÍavés da mânilestaçáo do Secrelário Municipal de
Administíação desta Prsíúitum, @m asjustiÍicatrvas nec€ssárias oaÍa a contrâtâção; CONSIDERANOO a €stimativa d€ despêsa.
cuio vâloÍ estimado da @nuatação esta em conformidade @m os praticados em contÍatações semelhantes de objetos de mesmâ
nâluíeza. ne psílodo de âté 1 (um) ano ànteÍior a presento contíataqáe, nos termos do Arl.72-, ll e Vll, clc o d,l. 23, §4", da
NLLC. CONSIDERANOO a denpnslração da compatihlidade da previsào d" rqcureos orçamqrtôrios mD o coÍlpronüsso a ser
assurnidoi CONSIDERANOO â enrprovâção de que o proponente prenche os requisitos de habilitaçáo e qualiíicôçio minima
nÊc€ssária; CONSIDERANDO a razâo da €scolha do contÍatado ê â justiíicaliva do pr6ç!, @nfoflne coDstôDta no documBnto
de íormalizaçào de demaMa; CONSIOERANDO o parec€r juridi@ demonstrando o pleno atendimento dos requisitos exigidos;
CONSIDERANDO a possitilidade de contÍatação direta através de nrexigibilidade de licitaçâo, conr fundâmento no art. 74, inc.
lll, alinea c', da Loi Fedoral n" 14.133/21; CONSIDERANDO quo ío.am cunlpÍidas as uigências legâis: CONSIDERANDO
o uso das stribuiç@s que me íoram conÍeridasi AUTORIZO a @ntrâtâçáa direts abavés de inexigibilidade de licitaçáo, corr
íi,ndâmenlô no ârl. 74, inciso lV, dâ Là Fêdêíal ilo 14.1,13/21. Geovânna da Silva Lope$ Caval€nte - MEl, insqito no CNPJ sob
n" 44.035.18d0001 {4, mm valor globsl de 40.1 79.50 (quarenta mil. cento e setenta c nove reais e cinquênta centavos).
Delermino. arnda, que seja dada a devda publicdade legâ|, e que o extrirto decdrente do @ntrato seja dNulgirdo e mdnlido ii
disÍrcsiçáo do púDli@ em sltio eletrônico onÇial. Após. seja o É'íesente erpedlente devidêrnehte auluado e arquivado. Caínte
AlegÍe de Lourdes. 14 de iulho de 2025. Tadeu Dias dos Sanlos Prefeito Municipal de Campo Alegre de Lourdes

EXTRATO DE CONTRATO No 280/2025CREDENCIAMENTO No 004/2025. oBJEro'o íoÍnêcimenro
de salgados, d@es e bolos ao Municipio de Campo Alegre de Lourdss/BA, a Íim de atendeÍ as n*essidad€s de todas as
SocretaÍias Municipais. CONTR TANfE: PreÍ€itura MuniÕpal Oe Câmpo^legre Oe LouÍdes-BA. CONÍRAÍAD^: GEOVANNA
DA SILVA LOPES CAVALCANTE . MEl, inscíita no CNPJ sol) o n!. 44.036.186/0001 -04. Valff do Contrato: 40.1 79,50 (quaÍenta
mil. cenlo e stentâ 6 nove reais e cinquenta centavos). PÊÍiÍoDo DÊ vlGENclA: 1510712025 a31t1|212025.

EXTRATO DE CONTRATO No 269/2025. coNTRArANTE MunicÍpio de campo Alegre de Lourdes/BA.
CONTRATADA: FORTE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nu 47.992.209/000142. OBJETO: Contraração de
empresa especializada para pÍestaÇão de serviço de limpeza (caplnaçáo manual) das Esolas da Rede de Ênsino Municipal de
CaDpo Alsgro d6 LouÍd€íBA. VALOR. RS 7ô.902,1 5 (slênta e sois mil noveceírlos e dois rqais s quinze centavos). VIGENCIA:
1 1tol i2025 à 31t1212025.

RESULTADO, TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO. CoNCoRRENCTA püBLrcA N.
00912025. ADJUOICAÇAO. Part que a HOITOLOGAÇAO procedicld produ7a seus eíeitos iuridiLls e legêis e de acordo c!ÍTr
o qua consta da ConcorÍência Públi@ no 009/2025, Bfetuanros a ADJUDICAçÂU em favoí da empíeea ElçlC EN(;ENHARIA,
insc.ita no CNPJ de nô 40.789.776/0001.57, Íoi classificadâ enr pnnEiro lugaí com a ínelhor proposta paÍa o LOIE ÚNICO com
o valor glohal: R$ 248.120.00 (duzentos e quarcnta o oilo mil €nto o vinte roais). Nos têr,nos do inslrumenlo convocatório, que
tem por objeto a constÍuçào de praça mm execuçáo de pavimentaÉo em paGlelepipedo no Povoodo Poço do Baixão. zona rúEl
dÍl nruniclpio de Ca,Írpo Alegre de Lourdes.BA. Çor!íoÍilE Projelo e denrais ailexos ao eílilal. HOtu1OLOGAÇAO O Prefeilo do

Municipio de Campo Àlegre de Lourdes, no ugo de suas atÍibuições legais resolve HOMOLOGAR o presente prmedimento de
licitaçâo realizâdo por meio da Modalidade Cenco(ênds Públi@ n'009/2025, do lipo menor preço. uma vez que, de acordír corr
os instrunrentos ora apresentados no pres€nte pro@sso e no competente Parmer Jurídico, ludo lrslscoreu dentro da legalidade
e nos preceilos dâ Lei Fedeíal n" 14.133P'l e suâs demais alteíaçôes, e como nào há qualquer íecurso pendenle. hei poÍ benl
HOMOLOGAR o pÍossnls pÍoc€din)snk). Assim, nos tormos da LÊgislação úgente, ficâ o pressnte proÇess0 HOMOLOGADO.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPíJ ALEGRE DE LOURDES, ESTADO DA BAHIÁ, '15 de lulho de 202a). Tadeu
Diâs dos Sântos Preíeito l\.,lunici9al

EXTRATO DE CONTRATO No 27712025, contratante: Municipio de campo Alegre de Lourdes,/BA.
CONTRATADAT EMC ENGENHARIA, inscritâ no CNPJ de n" 40.789.7761000 1-57. OSJETO: construçáo de prâça coÍn cxecuçáo
de pavinrentaçáo enl paíalelepipodo no Povoado Poço do Baixáo, zona ruEl do nrunicípio de Canrpo Alegre de Lourdes-BA.
VALOR: R$ 248.'120,00 (duzentos e quarenta e oito mil cento e vinte reais). Reíerente ao LOTÉ UNICO. VIGENCIA: 13107i'1025
i.1510112026.

RESULTADO, TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO. corconnerucrA puBLrcA N.
01 1/2025. AOJUDICAÇÃO. Para que a HOMOLOGAÇÃO pÍ@edida produza seus eíeitos juridicos e legais e de acordo com
o que conslâ dâ ConclrêDcia Pública no 01 1/2025, eÍetuamos a ADJUDICAÇÁO em íãvoí ds ernpresai EMC ENGENHARIA
inscrita m CNPJ de no 40.789.776/0001-57. loi clasiíicada em primeio lugaí com a m€hor proposta pare o LOTE ÚNlOo
com o valor globa| 551.933,25 (quinhentos e cinquenta e um mil novecentos e trinlra e três Íears e vÍrte e cioco centavos). Nos
tsÍmoE do instrumento convocâtório, quo tem fDí obioto a @nstÍução de pBçâ públiH no OistÍito PeÀe, zooa ÍuÍal do muniÇipio
dE Campo Alegre de Lourdes/tlA, @nÍorme Projeto e demais anex€ ao edital. HOiTOLOGAçÃO. O Preíeito do Municipio
de Campo Alegre de LquÍdes. no us de suâs atribuiçôes legais Esolve HOMOLOGAR o presenle prGediheilto íle liúitação
realizadg por nreío da Modslidade Concorrência Públic8 n" 01'l/2025, do tipo menor preço, uma vez que, de acoÍdo conr os
instrumentos ora apresenlados no presente prcesso e no competente PâreceÍ Juíidico, tudo trans@íreu dentro da lega[dade
§ nos písceitos da Lêi F€dÉral ír" 14.133/21 e suâs dêmais alt€râçõús, e Çomo não há quaklusí recur&) psítrlenlÉ. hÉi poÍ boír
HOMOLOGAR o presenle procedimento. Assim. nos termos da LegislaÇão vigente. fica cr presente processo HOMOLOGADTJ
Gsbinete do PÍeÍcito Municipal de Carrpo Alegre de Lourdes, Estado da Báhia 15 de julho de 2025. Tadeu Dias dos Santos
PrôÍeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO No 276/2025. contÍâtante: Município de cãmpo Atesre de [.ourdes/BA. CoNTRATADAT
EMC ENGENHARIA, insÇÍita ng CNPJ de n'40.7A9.77610001-57. OBJETO: construçào de praça púlrliÇa na Dislrito Peixe, zona
ruíal do municipio de Campo Alegrê de LourdedBA. VALORj RS 551.933,25 (quinhentos e cinquenta e um mil novecentos e trinta
e lrês reais e vintê e cinco cenlâvos). Rêíerênte ao LOTE UN lCO. VIGÉNCLA: 1510712025 à 13l10/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'096i2024 - segundo Íenno Ad.tivo ao cootraro nu

096,/2024, provenienle da Conmrênciâ Elekônica n'005i2024- CONTRATANTE: Preleituru Municipal de Capela do Àto Alegíe
- BA, CNPJi 1 3.897. I 1 1/0001-9.1. CONTRATADO. CONSTRUTORA ÀRKHON LTDA. CNPJ sob Do 45.051.204/0001-90. OB.l.
Contratação de empresa especiâlizada para as execugócs das relormas dos mercados de ürne, Írutas/verduras e íaÍinha, e
coostruçâo de galgão de frutâs/verduÍas, nâ sede do Municlpio de Capela do Alto Alegre, Bahia. de âcordo Jermo co Conyênic
no76'l/21ICAR e s?u Termo Aditivo n4761/21.51CAR. VIGÊNClrq: 07 (setu) meses, contados a padir do 23/062025 corr termino
en22lO1l?026:OaladaBssinatura: 20de1Unhode2025. Sl§NATÂRIOS:tUISROMEUOLIVEIR^,NiIASCARENHAS-Prefeiio
Municipâl de Capela do Allo AlegreiBA e Deivison de Jesus Soares - Representânte Legal CONSTRUTORA ARKllOll I..TDA
Capola do Alto Ahgre . BA, 20 de iunho do 2025.

INEXIGIBILIDADE no 019/2025 - EXTRATO CONTRATO No 085/2025. coNrRArANrE FLTNDo
MUNICIPAL DE EDUCÂÇÃO CAPELA OO ALTO ALEGRE . BA, CONTRATADO LEO FOGUETE PRODUÇÔES LTDA
OBJEIO: Contíataqáo de empresa paG pÍestaçáo de serviços, visando à apresenBção do show êrlísticú do dítista l.ÊO
FOGUETE E BANDA', o ser rsalizado no die 15/06/2025, @m duGção de 'lh e 40 min nos Íestejos luninos do 2025. do
lúunicípio de Câpela do Alto Alegre/Bahia. FUNDAIVIÊNTO LEGAL: Lei 14.133/?021. ASSINAIURÁ 11t06t2025. VrGÊNCt^
10/07/2025. R$ 350.000,00 (Trez€nlos â cinquênta mil Íâais).

INEXIGIBILIDADE no 020/2025 . EXTRATO CONTRATO N' 086/2025. coNrRArANÍE: ruNoo
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGfIE . BA. CONTRÂTAOO: DÀM . EVENTOS DIVERSIONAIS LTOA
OBJETO: Contatâqáo de empresâ paÍa prestâçáo de seryiços, visândo a apresentaçâo do show a,listico dê banda -FOFRÓ

MASTRUZ COIV LEITE', a ser Ealizado no dia 14106/2025, conr duraçào de 90 mirlulos, nos festejos juninos de 2025. do
Municipio de Capelâ do Alto Àegre/Bahia. FUNDAMENIO LEGAL: Lei 14 13312021 ASSINAÍURA 1110612025. V|GÊNCA
10i07/2025. R§ 230.000 00 (duzenlos § líintâ ínil rêâis).

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N'019/2025 . EXTRATO DE RAT|F|CAçÃO. corurRArnruil.
FUNDO IúUNICIPAL DE EDUCÂÇÃO CAPELA DO ALTO ÀLEGRE - BÂ, CONTRATADO: LEO FOGUEIE PRODUÇ5ES
LTDA. OBJETO: Contratirçáo de errprega para prestação de serviços, visando à ôprese.rtaçáo do show artistrco do artisl3
'LÊO FOGUETE E BANDA", a ser realizêdo no dia 15/0612025. coÍn duraçáo de th e áO,rnn. nos íestelos juninos de 2025. tta
MunicÍpio de Capela do Alto Alegre/Bahia. FUNOAMÊNTO LEGAL: Lei 1 4. 1 33/202 1 . RS 350.000,00 lTrezeôkts e cinquenra rni I

reais). Câpela do Allo Alegre" BA. 1 1 de Junho de 2025.

INEXIGIBILIDADE DE LICIÍAçÃO No 02012025. EXTRATO DE RATIFICAçÂO. cor,rnnrarrr
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO CAPELÂ DO ALTO ALEGRE - BA. CONTRAÍADO, DAM . E,ENTOS DIVERSIONAIS
LTOA. OBJETO: Contralação de empresa para prestâção dc *ryiços, visando a apÍesentaçào do show artisti@ da band.1
"FORRÓ MASTRUZ COM l..ElTE", a ser Íe8llzado na diâ '14106/2025, com duÍâçâo de 90 Írinutos, nos lestejos iuninos de it025.
do MunicÍpio de Capeh do Ato AlegrB/Bahia. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14j3312021. R$ 230.000.00 (duzentos e trinta mil
reais). Capela do Alto AlegÍe. BA. 1 1 d6 Junho de 2025.

PREFETTURA MUNtCtPAL DE CONCEIÇÃO DO COTTE

CP 004.2025.Objeto: canlrâtaçâo de ompresa, ern regime de concessão a titulo oneroso parâ prestâçáo de sírrytços dc
implanlaçáo. exploraçáo operaÉo. manutenÉo e gorenciamento do sistema de estaÇionanrento rotativo pago de veiculos srn
logrodourcs públicos e áreas pe.tenÉntes ao rnunicÍpio de Conceiçâo do Coité-BA. Dia 04109/2025 às 10:00 horas. lníoírnaça,e§
ltw.mnceicaodocoite,ba.gov.br, 15/07i2025. Beünia Leão cje Olivekê irotâ. Agentê de Côntratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORIBE

ATO EXTRATO DE CONTRATO - CONCORRÊNCIA N.o OO1IZO25 Espécie: Éxrraro conksro n..
?08/2025: enr observânÇia as disposiçôes da Lei Fedeíal n o 14.1 33 de 01 de abril de 202 1 e suas aieraçries: Favorecrdoj Supíú
Engerlharia e Soluçires Ltda, CNPJ n.'33.551.918/0001.83: Obieto: Conkataçáo de empresa de engentraria paÍa Conskuçêo
de lnÍíaest utura na PÍaça de Êventos Dreclides ÊerÍeira Lopes oa sede do Município de Coritre . Bahiô; VigêncÉi 1 5107i 2025
al1/05/202ô;ValoriRS1.ll]5.867,89(uolmilhão,ccntoooitentaecincomrlo[(rcntososesssrlaosclercarseoitentaenov(l
centavos): Assinatura: em 15/07 12025. Coribe 1 5 de julho de 2025. Murillo Fe.rei.a Viana - PreÍeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ EUCLIDE§ DA ÇUNI{A

A Pregoeira tgrna público aos interessados que realizará licltagáo na modalidadc Progào EletÍônico n' 028/2025: Processo
Admfnlstrâtlvo n" 24012025: Tlpo: MENOR PREçO GLOBAL Objelo: "contratação de empresa para lornecknento
dq çamlgetas psraorBlizadas, fardomonto, mochlla escolar, loucô para cozlnhoiía e avental. virando ítend9Í aa
necegsidades das crech€s e escolae públicas municipais de Euclides da Cunha - Bahia'. Sêssão diat 2810112025 à§

COPTA - Cansulte informação oficiat em www.dool.egba.ba.gov.br
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